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I - RELATÓRIO

Mimiriml JrJbSei7*?C[ã f° T determÍna ° artÍg° 41"B d0 ReSiment0 ^rno da CâmaraMunicipal de Cascavel, foi colocada para apreciação desta Comissão, aEmenda n° 03 ao Projeto de
Lei Complementar n° 01/2014.

A presente Emenda suprime a expressão "Pessoa Jurídica ou Física" constante em
vanos artigos do projeto, passando aconstar somente "Pessoa Física", bem com altera os artigos 5o
8 , 1j> e 2ü, acrescentando, modificando e inserindo incisos.

II-VOTO DO RELATOR

Após análise, entende-se que não haverá nenhum prejuízo para o meio ambiente a
aprovação da presente Emenda.

Diante do exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO da matéria.

IV - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Nei Hamilton Haveroth ePaulo Dileto Bebber.

Palácio José Neves Formighieri, 31 de julho de 2014.

Jaime Và$irttTT(PTN)
Presidente

Nei Hamilton Haveroth (PSL) ^ pauIo Dileto Bebber (PR)
Secretário Membro


